Lei 052 -1961
LEI MUNICIPAL Nº 52
DE 11 DE NOVEMBRO DE 1 961

Altera a Taxa Rodoviária e dá outras providencias.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 49, Inc. II da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I :

Art. 1º - É alterado o texto dos incisos II e II do art. 1º da Lei Municipal nº 30, de 4 de novembro de 1960, os quais terão as seguintes redações:
" I - terras agrícolas - Cr$100,00 (cem cruzeiros), por hectare ou fração, sendo 30% (trinta por cento), resgatável com prestação de serviços rodoviários, à razão de 1(um) por cada 5 (cinco) - hectare ou fração da área total;
" II - terras pastoris - Cr$50,00 (cinquenta cruzeiros), por hectare ou fração, sendo 30% (trinta por cento), resgatável com prestação de serviços rodoviários, à razão de 1 (um) dia por cada 20 (vinte) hectares ou fração da área total".

Art. 2º - Tôda vez que o contribuinte desejar resgatar em moeda corrente os 30% (trinta por cento) referidos nos incisos I e II do art. anterior, ao invés de fazê-lo em serviços, como ali está regulamentado, sòmente poderá fazê-lo, pagando Cr$200,00 (duzentos cruzeiros) por hectare ou fração, em se tratando de terras pastoris.

Art. 3º - A presente lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1962, revogadas as disposições em contrário.
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